PARECER N.º
230
, DE 2006

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE,  sobre o Substitutivo n.º 01 ao Projeto de lei n.º 471, de 1996.

De autoria do nobre Deputado Sidney Beraldo, o projeto em epígrafe, que tramita em regime de urgência, dispõe sobre normas preventivas do armazenamento de combustíveis.

Após regular tramitação da matéria nos termos regimentais, foi apresentado o Substitutivo n.º 01, conforme o artigo 175, II, do Regimento Interno Consolidado.

Por força do despacho de fls. 22, v.º, do Sr. Presidente desta Assembléia, foi determinado o envio da matéria ao exame das Comissões Técnicas, nos termos do artigo 193 do Regimento Interno citado.

A matéria foi encaminhada para a Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada nos termos do artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno citado.

Esgotado o prazo regimental sem manifestação desse órgão técnico, foi designado Relator Especial, que se manifestou favoravelmente ao substitutivo n.º 01.

Em seguida, a matéria foi remetida à Comissão de Defesa do Meio Ambiente, para ser analisada nos termos do artigo 31, § 18, do Regimento Interno Consolidado.

Face à ausência de manifestação desse órgão técnico no prazo regimental, foi este Deputado designado para apreciar a matéria na qualidade de Relator Especial.

Ao fazê-lo, verificamos que o Substitutivo n.º 01 foi proposto com o intuito de aprimorar o projeto original e tornar suas normas mais bem aplicáveis.

Nota-se que as atividades industriais associadas à exploração econômica do petróleo tem sido rigorosamente disciplinadas por diversas categorias de normas jurídicas, diante de sua natureza potencialmente poluidora. 

Neste sentido, há a Lei federal n.º 9478/97, que delega à Agência Nacional de Petróleo – ANP a fiscalização das atividades relacionadas com a indústria do petróleo, a qual exige o envio de informações e de tancagem para o início das operações e sempre que houver alterações.

Os órgãos ambientais federal e estaduais também possuem competência para fiscalizar essas atividades, concedendo licença de operação às instalações, além de exigirem o prévio envio de Memorial de Caracterização de Empreendimento, com informações detalhadas sobre equipamentos, tanques de armazenamento etc.

Diante de todo o exposto, é necessário aprimorar o texto do substitutivo n.º 01 proposto ao Projeto de lei n.º 471/96, com o intuito de torná-lo adequado às normas e regulamentações já existentes.

Assim sendo, propomos aos nobres pares desta Comissão de Defesa do Meio Ambiente a seguinte
SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AO SUBSTITUTIVO N.º 01, AO PROJETO DE LEI N.º 471, DE 1996

“Dispõe sobre normas preventivas do armazenamento de combustíveis e dá outras providências.



Artigo 1º - Todas as empresas privadas e órgãos da administração pública que possuam tanques de armazenamento de combustíveis destinados ao comércio e ao consumo próprio ficam obrigados a apresentar, previamente à entrada em operação e com periodicidade de 5 (cinco) anos, as seguintes informações cadastrais: nome do estabelecimento, C.N.P.J, inscrição estadual, endereço completo e as cópias das respectivas licenças ambientais pertinentes à atividade desenvolvida pela empresa.



Artigo 2º - As empresas referidas no artigo anterior deverão apresentar laudo técnico elaborado por profissional responsável, no qual deverá constar a estanqueidade e as condições de segurança da operação dos tanques subterrâneos de armazenamento de combustíveis e suas tubulações, bem como de todos os equipamentos que possam oferecer vazamento para o subsolo, com riscos de incêndio ou danos ao meio ambiente. 

§ 1.º - No caso de tanques não subterrâneos, deverá ser apresentado relatório de integridade física dos equipamentos, segundo normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou conforme regulamento a ser editado, previsto no artigo 5º desta lei.


§ 2.º - O laudo técnico referido no ‘caput’ deste artigo deverá ser concluído por um ‘Relatório Anual de Inspeção’ elaborado em 2 (duas) vias, sendo que a primeira deverá ser apresentada ao órgão responsável pela fiscalização e a segunda ficará em poder do proprietário para ser fixado em local de fácil visualização para o público.


§ 3.º - Deverá acompanhar o laudo técnico referido no parágrafo anterior o Alvará do Corpo de Bombeiros com respectivo auto de vistoria.

§ 4.º -  As empresas que necessitarem de prévio licenciamento, atendendo a resolução CONAMA 273, de 29/12/2000 e as empresas que estiverem reguladas pela Portaria ANP 104 de 20.06.2000, ficam excluídas desta lei.

Artigo 3º - O Poder Público poderá adotar medidas cabíveis se for constatado situação de risco iminente, mesmo durante o prazo de validade do Relatório Anual de Inspeção.


Artigo 4º - Somente será admitida a instalação de tanques novos, vedada a recuperação ou a reutilização de tanques para instalação subterrânea.

Artigo 5º - Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias.


Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.”

Isto posto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.º 471, de 1996, na forma da subemenda substitutiva ora apresentada ao substitutivo n.º 01.

É o nosso parecer.

a)  GIBA MARSON -  Relator Especial
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